
Projeto de Lei Nº 193/2023

SÚMULA “Denomina Viela Piratininga a 
atual Viela 1 situada no loteamento 
denominado Vida Bela.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º Fica denominada como Viela Piratininga, a atual Viela 1 situada no loteamento 
denominado no loteamento denominado Vida Bela, com características e dimensões 
conforme memorial descritivo e certidão negativa apensos à esta Lei.

Parágrafo único. A placa denominativa, quando implantada pelo Poder Executivo, conterá 
os dizeres: “Viela Piratininga”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de setembro de 2023.

Mariza Martins Borges
Vereadora Marisa - Membro

Wellington José dos Santos
Vereador Sarará - Membro

Lucas Gabriel Correia Silva Martins
Dr. Lucas - Presidente

Marcelo Aparecido Antônio
Marcelo Alemar - Vice-Presidente

Vereadora Tininha – PSD
Membro 
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JUSTIFICATIVA

 Tendo em vista que a rua em questão se trata de uma via de um loteamento novo 

que necessita ser oficializada via Lei Ordinária, e tendo como norte deste projeto, as 

disposições da Lei Complementar nº05, de 22 de novembro de 2000 sobre a denominação 

de vias urbanas, esta Comissão Permanente de Regularização Fundiária apresenta este 

projeto para futura aprovação para que assim o Poder Executivo possa proceder nos 

trâmites para a criação de CEP junto aos correios.      

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de setembro de 2023.

Mariza Martins Borges
Vereadora Marisa - Membro

Wellington José dos Santos
Vereador Sarará - Membro

Lucas Gabriel Correia Silva Martins
Dr. Lucas - Presidente

Marcelo Aparecido Antônio
Marcelo Alemar - Vice-Presidente

Vereadora Tininha – PSD
Membro 
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de setembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2P733GZ7XWU4PMV2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2P73-3GZ7-XWU4-PMV2
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2P733GZ7XWU4PMV2
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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